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CL - Controladoria de Licitações
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2019/SEMED/SRP

LOTES:   04 e 07 - EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA 
CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL 
OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, 
DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE EDITAL LOTES:  01, 02, 03, 05, 06 e  08 – PARA  AMPLA 
PARTICIPAÇÃO

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de sua Pregoeira, designada 
por intermédio do Decreto Municipal nº 43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados 
que  encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 064/2019/
SEMED/SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos, 
de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, 
Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1415/2019/SEMED.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO/MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO,  PARA ATENDER  AS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –  SEMED,  
POR 12 MESES.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 1.204.877,25
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/05/2019 às 09:00 horas. HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de  2019, às 09:05 horas. HORÁRIO  
BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2019, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de  maio  de 2019, às 09:35 horas. (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através 
do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  encontram-se disponíveis 
para consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado. Maiores informações e 
esclarecimentos  a respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de 
Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura Municipal de Vilhena-
RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. Fone/
Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.
 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada 
para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de   abril  de  2019. 

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2019/SEMED/SRP

ITENS:   01, 02, 04 E 05 - EXCLUSIVO PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA 
NA CONTRATAÇÃO ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS LOCAL 
OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE 
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ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE EDITAL.  ITEM:   03 – PARA  AMPLA 
PARTICIPAÇÃO

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações e de 
sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 43.574/2018, 
torna público  para conhecimento dos interessados que  encontra-se 
instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob o nº 067/2019/
SEMED/SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, conforme descrito 
no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações, 
Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências contidas no Edital. 
Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1574/2019/SEMED.
OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (FREEZER, 
BEBEDOURO, AR CONDICIONADO, VENTILADOR DE PAREDE),  PARA 
ATENDER  AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
ATRAVÉS DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –  SEMED,  POR 
12 MESES.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 435.466,20
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/05/2019 às 
09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de  2019, às 
09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de 2019, às 09:30 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de  maio  de 2019, 
às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.
 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de   abril  de  2019

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2019/SEMOSP/SRP

ITENS: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 08, 09, 11, 12, 14 e 17 - EXCLUSIVO 
PARA AS ME/EPPs  -  COM DIREITO DE PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO 
ÀS  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEDIADAS 
LOCAL OU REGIONALMENTE, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) 
DO MELHOR PREÇO VÁLIDO, DE ACORDO COM O ITEM 8.13 DESTE 
EDITAL. - ITENS:   05, 10, 13, 15  e   16 – PARA  AMPLA PARTICIPAÇÃO

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.574/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico 
sob o nº 070/2019/SEMOSP/SRP,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR 
ITEM, conforme descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei 
Federal nº 8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 
com  suas alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências 
contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Públicos - SEMOSP.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1442/2019/SEMOSP.
OBJETO:  FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (AREIA, CAL, 
CIMENTO, FERRO, FIXADOR, PEDRISCO, PÓ DE PEDRA,  PREGO, 
TIJOLO...) E  MATERIAL ASFÁLTICO (MASSA ASFÁLTICA – CBUQ,  
EMULSÃO  ASFÁLTICA RM-1C e RL-1C), PARA ATENDER  AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL, DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – 
SEMOSP, POR 12 MESES.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 2.735.362,60
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 30/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 15/05/2019 às 
09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de  2019, às 
09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de 2019, às 09:45 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de  maio  de 2019, 
às 09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.
 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de   abril  de  2019. 

Loreni Grosbelli
PREGOEIRA

Dec. nº 43.574/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2019/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
44.990/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 072/2019/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações, Decreto Municipal nº 41902/2018  e demais exigências 
contidas no Edital. Tendo como  requisitante  a Secretaria Municipal de Terras 
- SEMTER.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  1718/2019/SEMTER.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE (CANETA, 

BORRACHA,  COLCHETE,  ENVELOPES, ETC...) E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA (TONNER), PARA ATENDER A DEMANDA DA SEMTER ATÉ 
31.12.2019.
            VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 4.211,73
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 29/04/2019. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 10/05/2019 às 
09:30 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de maio de  2019, às 
09:35 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
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FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 10 de maio de 2019, às 09:45 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 10 de  maio  de 2019, 
às 09:50 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico 
acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram,  
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a respeito do 
certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 
e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) – 
Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas. 
Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com.
 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 25 de   abril  de  2019.

Nilza Aparecida de Sousa
PREGOEIRA

Dec. nº 44.990/2018

ERRATA

PUBLICAÇÃO NOS DOV Nº 2608 DE 21/11/2018 E DOV Nº 2689 DE 
28.03.2019 REFERENTE  TAXA DE ÁLVARA DE LOCALIZAÇÃO.

ONDE SE LÊ MARIA COELHO ATAIDE - LEIA MECÂNICA 
MERCEDIESEL PARANAVAI LTDA.

VILHENA RO 25 DE ABRIL 2019
 

GLAUBER RODRIGUES DE MELO
Chefe Geral de Fiscalização Municipal

Decreto nº 43.733/2018

ISSQN

PORTARIA N.º 912/2019

NOMEIA KAROLINE AMARILHA PIGOSSO ESPÍNDOLA NO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 
ESPECIAL II.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

		
R E S O L V E

Art. 1.º Nomear KAROLINE AMARILHA PIGOSSO ESPÍNDOLA, inscrito (a) 
no CPF nº 953.766.232-20, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC - 9, do Serviço Autônomo de Águas e 
Esgotos - SAAE de Vilhena-RO.

Art. 2.º A servidora nomeada por esta Portaria, tem o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara Municipal de 
Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado 
de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256, da 
Constituição do Estado de Rondônia.    

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 09 de abril de 2019, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 09 de abril de 2019.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO, torna pública a Dispensa de 
Licitação destinado ao serviço de contratação de uma empresa especializada 
para realização de Avaliação Atuarial, Anderson da S.R.Coelho- Consultoria 
e Assessoria, referente ao exercício de 2019, Processo Administrativo 
n°523/2019 com a finalidade de atender o Município de Vilhena-RO,  com 
base no Artº23 e  Artº24, caput da Lei 8.666/93, e de acordo com o Parecer 
da Procuradoria Geral do Município a Dispensa e proceda-se a publicação no 
Diário Oficial de Vilhena.

Publique-se, em 26/04/2019

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMAD - Secretaria Municipal de Administração

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 020/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 020/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 020/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação 
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DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 021/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 021/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 021/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 022/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 022/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 022/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.
	

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 023/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 023/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 023/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 024/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 024/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 024/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação
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DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 025/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 025/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 025/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 026/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 026/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 026/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 027/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 027/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 027/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando 
a Aquisição de Gêneros Alimentícios- CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação 

DECRETO Nº 46.273/2019
PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO

CONTRATO 028/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
Nº 028/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretário Municipal 
de Educação, da Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: EDILAINE 

PEREIRA DE ANDRADE, Nutricionista, Matrícula 12.080, para ser fiscal do 
CONTRATO Nº 028/2019 – Contratação de Empresa Especializada visando a 
Aquisição de Gêneros Alimentícios - CHAMADA PÚBLICA, para atender aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, pertencentes à Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED, oriunda do Processo Administrativo nº 500/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 18 de abril de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação
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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de 
Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços N.º 
34/2017 referente ao Pregão Eletrônico nº 043/2017, para Aquisição de 
Gênero Alimentício ( pouco perecível – Arroz tipo agulha, Leite Longa Vida 
, óleo de soja Refinado) através do  processo 533/2019, visando atender às 
necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira e a Casa 
de Apoio em Porto Velho, no valor de R$11.411,70 (onze mil quatrocentos 
e onze reais e setenta centavos ) em favor da Empresa N G COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - EPP CNPJ: 
12.331.679/0001-80

Vilhena, 26 de abril de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde 
de Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços 
referente ao Pregão Eletrônico nº 26/2018, para Aquisição de Medicamentos 
( Hidralazina dosagem 20mg/ml injetável, Escopolamina Butilbrometo 
associado com dipirona dosagem 4mg+500mg/ml injetável e Dexametasona 
dosagem 4 mg/ml injetável) através do  processo 384/2019, visando atender 
às necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira , no 
valor de R$ 18.360,00 (dezoito mil trezentos e sessenta reais ) em favor das 
Empresas CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
CNPJ: 44.734.671/0001-51 e FARMACE INDUSTRIA FARMACÊUTICA 
CEARENSE LTDA CNPJ: 06.628.333/0001-46.

Vilhena, 26 de abril de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de 
Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 06/2018, para Aquisição de Material Odontológico 
( brocas alta rotação diamantadas esféricas corte médio haste regular nºs 
1012, 1014 e 1016, escova de Robson ponta cônica uso conta-ângulo e tira 
abrasiva aço inoxidável + óxido de alumínio 150mmx4mm envelope c/ 12 
unidades) através do  processo 395/2019, visando atender às necessidades 
da Rede Básica de Saúde, no valor de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e 
oito reais) em favor da Empresa Máxima Dental Importação, Exportação e 
Comércio de Produtos, CNPJ: 28.857.335/0001-40.

Vilhena, 25 de abril de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE 
PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de 
Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona à Ata de Registro de Preços referente 
ao Pregão Eletrônico nº 15/2018, para Aquisição de Material Penso (seringa 
descartável de 10ml com agulha 22g x 1’) através do  processo 399/2019, 
visando atender às necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira 
de Oliveira, no valor de R$ 10.642,00 (dez mil e seiscentos e quarenta e 
dois reais) em favor da Empresa Top Norte Comércio de Material Médico 
Hospitalar Eireli, CNPJ: 22.862.531/0001-26.

Vilhena, 25 de abril de 2019.

Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250/2019/SEMUS

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa de 
Licitação, destinada a Manutenção de Aparelho de Mamografia MAMMOMAT 
3000 NOVA série 12310, através do Processo Administrativo nº 250/2019/
SEMUS com base no art. 25,  I da Lei nº 8.666/93, em favor da Empresa 
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA, CNPJ: 01.449.930/0011-
61 no valor de R$11.500,00, (onze mil e quinhentos reais), Ratifico a dispensa 
e proceda-se a publicação na Imprensa Oficial do Município.

			 
Vilhena (RO), 25/04/2019.

Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO: Locação de Imóvel para Fins Não Residenciais.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 121/2017 
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Locação de Imóvel para Fins Não Residenciais, por mais 04(Quatro) meses.
Locadora: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA – CVMV, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB  O N° 04.390.977/0001-13.
Locatária: S.A. MONTEIRO HOTEL E COMUNICACAO – ME, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 03.288.819/0001-94.
VIGÊNCIA: De 03 de maio a 03 de setembro de 2019.
DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2019.

Ronildo Pereira Macedo
Presidente
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DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
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PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
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